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CONVENÇÃO 

Celebrada entre: 

a) a Direção-Geral das Atividades Económicas, adiante designada por DGAE. em 
representação da Administração; e 

b) a Associação Portuguesa de Editores e Livreiros, adiante designada por APEL 

A DGAE e a APEL reconhecem a necessidade de adequação dos preços dos manuais 
escolares ao interesse das famílias que suportam o encargo da sua aquisição, ao imperativo 
nacional de proporcionar um crescenle nível de educação aos cidadãos em condições de 
equidade no acesso aos recursos didáticos, ao elevado padrão de qualidade científico
pedagógica exigível a estes importantes instmmentos educativos e culturais, e ao seu custo 
de desenvolvimento e produção, 

o contexto econômico, social e de mercado - nas suas vertentes de universo de alunos, 
matrizes currículareslnúmero de disciplinas, proporção de manuais vendidos face ao 
universo de alunos/número de disciplinas, e lôgica de adoção por ano de escolaridade para 
a maioria das discíplínas - constitui fundamento para o equilíbrio entre os legítimos 
interesses das famílias, dos editores e do Estado, que a presente convenção salvaguarda, 

Todavia, tendo em conta a situação econômica adversa que o país enfrenta e a necessidade 
de dar execução aOS compromissos assumidos no âmbito do Programa de Ajustamento 
Econômico e Financeiro, a APEL dispõe-se a aceitar, nos termos da cláusula 6," e para 
vigolâr durante a vigênCia deste programa, uma atualização de preços inferior à que resulta 
das condições gerais previstas nas cláusulas 4,' e 5,' da presente convenção, 

Assim, ao abrigo do disposto na Portaria n,n 79212007, de 23 de julho, e ouvida a Direção
Geral da Educação, é ce!ebrnda a presente convenção que se rege pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA L' 

A presente convenção aplica-se 11 venda dos manuais escolares destinados aos Ensinos 
Básico e Secundário nos anos letivos de 2012/2013, 201312014, 2014/2015 e 2015/2016, 

CLÁUSULA 2: v~. 
'.o'" ' 

Para efeitos da cláusula anterior, a definição de manual escolar é a que consta do artigo 3~ 10\l7 
da Lei 0,° 47/2006, de 28 de agosto, )~"'> cP' 



CLÁUSULA 3." 

Para o efeito da presente convenção entende-se por: 

a) 	 "agravamento médio" o valor percentual con-espondente à taxa de inflação anual 
medida através da variação média do fndíce de Preços no Consumidor, para (] 
Continente, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, referente ao mês de julbo 
do ano anterior ao da adoção', 

b) "Preço de Venda ao Público" (PVP) - O preço de venda ao público lI1c1uindo o IVA à 
taxa legal em vigor; 

c) "Preço do Eduor" (PEd) - O preço de venda máXimo definido pelo editor, sem IVA 

CLÁUSULA 4: 

Os PEd dos manuais escolares destinados aos Ensinos Básico e Secundário são fixados pelas 
respetivas editoras, tendo em consideração o disposto nos números seguintes: 

I. 	 Os PEd dos manuais escolares do Ensino Básico (l.o, 2.° e 3.° ciclos) que se encontram 
no respetivo período de vigência (reimpressões) podem ser aumentados de forma a que 
não seja excedido, por cada título, o limite resultante da aplicação aos PEd em vigor do 
agravamento médio acrescido de 1.1 %. 

2. 	 Os PF:.d dos manuais escolares dos Cursos Científico-Humanísticos do Ensino 
Secundário (lO.o, 11.° e 12.° anos de escolaridade) que se encontram no respelivo 
período de vigência (reimpressões) podem ser aumentados, de forma a que não seja 
excedido, por cada título, o limite resultante da aplicação, aos PEd em vigor, do 
agravamento médio. 

CLÁUSULA 5,' 

1. 	Os PEd dos manuais escolares do Ensino Básico (1.0, 2.° e 3.° ciclos) objeto de nova 
adoção terão como limite o valor resultante da aplicação do agravamento médio 
acrescido de 1,4 % ao PEd médio dos três manuais escolares mais adotados, no ano 
letívo anterior, da respetiva disciplina e ano de escolaridade. 

2. Os 	 PEd dos manuais escolares dos Cursos Científico .Humanísticos do Ensmo 
Secundário (lO.o, 1LO e 12.0 anos de escolaridade) objeto de nova adoção terão como 
limite o valor resultante da aplicação do agravamento médio ao PEd do manual escolar 
de preço mais elevado entre os três mais adotados, no ano letivo anterior, da respetiva 
disciplina e ano de escolaridade. 

CLÁUSULA 6.' 

I. 	 Tendo em conta a situação económica adversa que o Pafs enfrenta, bem como os 
compromissos assumidos no âmbito do Programa de Ajustamento Econ6mico e 
Fmanceiro, os acréscimos de 1,1% e 1,4% previstos, respclivamente, no ponto 1 da 
cláusula 4: e no pomo I da cláusula 5', ficam suspensos durante a vigência do mesmo. 

2 



~ 

2. 	 Também excecionalmente e pelo período de vigência do programa referido no número 
anterior, o valor do agravamento médio não será calculado nos termos definidos na 
cláusula 3.', e será de 2,6%. 

CLAUSULA 7,' 

1. 	 Os llmites de PEd resultantes da aplicação do disposto nas cláusulas anteriores serão 
divulgados no sítio na Internet da DGAE, até ao dia 15 de outubro de cada ano, com 
base nas informações sobre as adoções fomecidas pelo Ministério da Educação. 

2. 	 No caso de a DGAE não divulgar os preços nos tennos do número anterior, a APEL 
pode comumcar os seus cálculos à DGAE, por carta registada com aviso de receção. 

3. 	 Se a DGAE não se opuser no prazo de 15 dias, os dados comunicados pela APEL são 
considerados aprovados e válidos para a definição de preços prevista na cláusula 
anterior e divulgados no sítio na Internet da DG AE. 

4. 	 Para o ano letivo 201212013, os limItes de PEd resultantes da aplicação da cláusula 
anterior são divulgados no sítio na Internet da DGAE no prazo de três dias úteis após a 
ratificação da presente Convenção 

CLAUSULA 8,' 

Para os efeitos do artigo 3," da Portaria n." 79212007, de 23 de julho, as margens de 
comercialização são aquelas que resultarem dos acordos entre os editores, distribuidores e 
retalhistas. 

CLAUSULA 9,' 

1. 	 Os manuais escolares devem conter impresso, na capa ou contracapa, a indicação do 
editor, do título da obra, do ano de escolaridade e do preço de venda ao público, 
especificando que inclui o IVA, e a respetiva taxa. 

2. 	 Cada manual contém uma única indicação de preço máximo de venda ao público, não 
podendo por qualquer fomla ser alterado ou substituído no período definido no n,o 2 da 
Cláusula 10.' 

3. 	Excetuam-se do disposto no n.o 1 os manuais escolares destinados ao Ensino Básico e 
Secundário não produzidos em território nacional e comercializados por rel31histas ou 
impressos antes ela entrada em vigor da presente convenção, desde que na capa ou na 
contracapa dos mesmos se encontre aposta etiqueta ou carimbo, com a indicação do 
preço de venda ao público, especificando que inclui o IVA, e a respetiva taxa. 

4. 	 Nos manuais escolares deve ainda constar o número da edição e o ano da impressão, 
bem como O número de exemplares da tiragem respetiva. 
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CLÁUSULA lO." 

I. 	As tabelas de preços. catálogos e/ou preçários decorrentes da aplica,50 do disposto na 
presente convenção devem ser objeto de comunicação à Direção-Geral das Atividades 
Económicas no prazo máximo de oito dias após a sua entrada em vigor. devidamente 
acompanhada dos elementos demonstrativos de que foi cumpriu" o disposto nas 
referidas cláusulas. 

2. Os manuais escolares vendidos ao público entre 16 de maio de cada alio c 15 de maio do 
ano seguinte consideram-se destinados ao ano letivo que se inicia em setembro desse 
mesmo ano e lermina em junho/julho do ano seguinte. 

CLÁUSULA 11." 

A presente convenção pode ser denunciada por qualquer das partes . nré ao final do ano 
civil anterior ao do ano letivo aplicável. 

CLÁUSULA 12." 

A presente convenção entra em vigor três dias após a sua ratificação pelo Secretário de 
ESlado do Empreendedorismo. Competitividade e Inovação e pela Secretária de Estado do 
Ensino Básico e Secundário. 

Assinada em 12 de março de 2012 

A DGAE - DIREÇÃO-GERAL DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

l 

A APEL - ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE EDITORES E LIVREIROS 
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